
GOVERNO DO MUNICÍPIO 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 

Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL N° 1.208/2009 
SENADOR POMPEL1 03 de junho de 2009 

irr 

Dispõe sobre a redução dos subs:dios e 
remuneração dos cargos de Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários e cargos 
comissionados. 

O Prefeito Municipal de Senador Pompeu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Senador Pompeu aprovou e ELE 
sanciona e promulga a presente LEI• 

Art. i - as SU)SidlOS dos cargos de Prerecio, Vice-Pr&eito e Sec..r iávics, e L, 
rerhurierii!ção ,:jos demais cargos de provimento con-lissionadc daPreeitur;,, 
iylunk;ipai de Senador Pompeu passam a vigorar da seguinte forma: 

Frei-e:to 'r.--t$ 8.000.00 (oito mi: reais); 
II - Vice-Pi•eleito: R$ 5 334,00 (cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais); 
1;1— ect:‘:.,tários !Municipais: R$ 2.800.00 (dois mil e odocentos reais): . 

L'..Iretor de Dep:.-.,.rtarnerito: oitocentos reais), sendo R$ 400,00 
(quatrooentc-)s reais) a ti o de vencimento e 400,00 (quatrocentos reais) a 
titulo de revesentac 

Art. 20 - Esta L entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu2, 
efeitos ao dia 1 de maio de 2009. revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO REFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPE-U, EM 03 C' 
JUNHO DE 20ri9. 113 ANOS DE EMArssiCiPAÇÃO POLVFICA DO ï•Aur\ndr:o. 

ANT TCTExERA DE OLIVEiRA 
Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUALIDADE, COMPROMISSO E PARTICIPAÇÃO. 

SANCIOlk‘PUBLIQUE-SE COMO LEI. 

Senatrr Pompeu - Ce, em de  -̀k L'Q  de 2009 

.REFEITO MUNICIPAL 

Dispõe sobre a redução dos subsídios e 
 —rer---Imeração dos cargos de Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários e cargos 
comissionados. 

O Prefeito Municipal de Senador Pompeu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Senador Pompeu aprovou e ELE sanciona e 
promulga a presente LEI: 

Art. 1° - Os subsídios dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, e a 
remuneração dos demais cargos de provimento comissionado da Prefeitura 
Municipal de Senador Pompeu passam a vigorar da seguinte forma: 

I - Prefeito: R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
II - Vice-Prefeito: R$ 5.334,00 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais); 
III - Secretários Municipais: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); 
IV - Diretor de Departamento: R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a título de vencimento e R$ 400,00 (quatrocentos reais) a 
título de representação. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de maio de 2009, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu, em 02 de junho de 
2009. 

• S - 

Ma á Lima de Oliveira Freire 
Presidente 


